
ESTADO DA PARAÍBÂ
PNEFEITURA Íi,IUNICIPAL DE DUAS ESTRIIDAS

DTSPENSA N. @02712A24 LEr o 8,666193

CONTRATO No : OOO65I2624-CPL

TERA1O DE CONTRAIO QUE ENÍRE S] CELEBRAI4 ,A PBEFEITURA HUNICIPAL DE OUAS
ESTRADAS E ANCORA CONSTRUTORA LTDA., PÁRA EXECUÇÀO DE OBRA CONFORíIE
DISCRIIIIN,ADO NES-TE INSTRUI4ÊNTO NA FORIIA ABÁ,IXO:

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado PREFEITURA ftuNlclpaL DE DUAS ESTRADAS -
Rua do Coméfcio, 23 - Cêntno - Duas Estrâdas - PB, CNpl * A8.787 .Aa2/@@01- 10, nestê ato repnesêntadapela Prefeita loyce Renally Felix Nunes de Figueinedo, Brasifeira, Casada, Funcionania publica,
residente e domlciliêda nê Fazenda são FranciscoJ sN - zona Rural - Duas Estradas - pB, cpF ne
O9o.407.564-40, Carteira de Identidade ne 3.57A.572 SSpJ donâvênte simplesÍlente CONTRATANTE, e do outrô
lAdO ANCORA CONSTRUTORA LTDA. - RUA PRESIOENTE NILO PEçANHA, 211, ;ALA 1a2 BEssA - JoÁo PESSoA . PB,
CNpl ns 44.459.047/oAO!-93, dorãvante sinplesmente C0NTRATADA, decidiran ês partes contrãtantes assina.
o presente contrato, o qual se regêrá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIII,IEIRA - DOS FUNDAIIENTOS:
Este contrato decôrne da licitação modalidade Dispensa ne aoo27 /2624, processada nos termos
Federal na 8.666, de 21 de lunho de 1993; Lei CoDplementan ne 123, de 14 de Dezembro de
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das refenidas normas.

da Lei
2046; e

CLÁUSULA SEGUNDA . DO OB]ETO:
0 presente contnato tem por objeto: ContnataÇão de uma empnesa especializada no ramo de constnuÇão
civil, para empreitada por menor preço B1oba1: construção de Creche Padrão Tipo A Integra panaioa,
localizada no Loteamento Cidade A1ta, Íviunicipio de Duas Êstradas - PB, refenente ao Convênio no
A144/ 2A22 do Governo do Estado da Paraiba, remanescente de rescisão contnatual da Tomêda de PreÇos n"
àOaOS /2A22" Lei no 8.666193.

A obrô deverá 5en executada rigonosamente de acondo com as condições expne5sas neste instrumento,
pnopcstô apresentada, especiflcaÇões técnicas cor res pondentes , pnocesso de licÍtação modalidade
Dlspensa ne @0A27 / 2@24 e instruÇões do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partês
integrantes do pnesente contrato, independente de transcrição; e sob o negime de empneitada por preço
g1oba1.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREçOS:
C valor total deste contrato, ô base do preço pnoposto, é de R$ 566,617,18 (QUINHENíOS E SESSENÍA E

SEIS J'1IL E SEISCENTOS E DEZESSETE REAIS E DEZOIÍO CENTAVOS)-

cóDIGo
1

P.UNIÍÁR10
\66.61f ,18

P, TOTAL

566.617,18
DISCRII.IINAçÀO UNIDÂDE

OBRA: construÇão de Creche Padrão Tipo A Integra Ehtpreitada
Parâíba, .locãlízêda no Loteanrento Cidâde Âlta) por Menor
unícípjo de Duas Estradãs - PB, rêferente ao Convênio Preço

n" 01-44/2022 do Governo dc Estado da Pâraíbâ, 61oba1
remanescente de nesciSão contrâtuã1 da Tomada de Preços
n" OOOAS /2022, Lei n' 8.666/93.

CLÁUsULA QUARTA . DO REA]USTATIENTO:
0s preçgs contratados são flxos e ir.eajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contnatado, os preços podenão sofrên
reajuste após o interregno de um ano, na rnesma pí"oporção da variação verificada no Índice Nacional da
Construção Civl1 - ÍNCc ãcumulado, tomando-se po! base o mês de apresentação da respectiva propostar
exclusivaüente pana as ob.igações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade,
Nos rêajustes subsequentes ao primeiro, o interl.egno mÍnÍmo de ufl ano será contado a pantir dos efeitos
financeinos do ú1timo reajuste,
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustaílento, o Contratante pagará ao Contnatado a
lmportân.iã calculada pela ú]tifla variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo
seja divulgâdo o índice dêfinitivo- Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cá1cu10
refenente ao neajustamento de preços do vâlor remanescente, sêmprê quê este ocorr€r.
Nas ãferiçôes finais, o índicê utilizado para reajuste será, ob rigatoriaÍtente, o definitivo.
Caso o índice estàbelecido para neajustanento vênha a ser extinto ou de qualquer forma não possê nrals
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a sen determlnado pela legislação então eni
vigor "

Na ausência de previsão 1egal quanto ao índice substituto, ês partes elege.ào Zqío\rd icê ofi.ia1, para
.eajustamento do preço do vê1or remanescente, por melo de termo aditívo. f \.'|,



0 rêajustê poderá sêr rêaIizêdo por apostilêmênto.

CLÁUSULA QUINÍA - DA DOTAçÀO:
As despêsas correnâo por conta da seguintê dotâção, constênte do orçamento vigente:
Recursos:
Convênio n" 01,44/2022 Governo do Estado da perãíba:
ClassifÍcaÇão orçamentárla no 22]-6L.'J.2.361-.5AA6,2769.OOOOOOOO2A7 .M4OS|OO.S4OAO (RO
Recursos Pnóprios do MunicÍplo de Duas Estradas - P8:
o4,oo - 72,365.2002.7048 - 577 - 4,/.9051,.01,.

no 1o74/2a22) t

CLÁuSuLA SEXIA - DO PAGAI.IE TO:
O pagamento sená efetuado na Tesouraria do Contratante, mediantê pnocesso negulan, da sêguinte maneira:
confornê execução dê câda etapâ [senviços], mediânte boletim de medição advindo de fiscalizaÇão deprofissional competente em confo.midade ao cronogramê de execução,

CLÁUSULA SÉTIIIA - DOS PRAZOS E DA VTGÊNCIA:
os prazos máximos de inÍcio de etapas de execução ê de conclusão do objeto ora cont.atado, que admitem
prorrogação nas condições e hipóteses previstas no ant. 57, § 1e, da Leí a.666/93, estão abaixo
indicêdos e serão considê.ados da emissão da orden dê serviço:
a - Início: 5 (clnco) dias;
b - Conclusão: 12 (doze) meses.
A vigência do presente contrato será detenminada:
da data de sua assinatura; podendo ser prorrogada

12
nos

(doze) meses, vencendo en 75/05/2025, considerada
termos do art. 57, da Lei 8.666191.

CLÁUSULA oITAvA . DAs oBRIGAçõES Do co TRAÍA].ITE:
a - Efetuar o pagamento relativo a execução da obra efetivamente reali.zâda, de acordo com as
respectivas c1áusulas do presente contrato;
b - Proporcionan âo Contratado todos os meios necessánios parâ a fiel execuçâo da obna contnatada;
c - Notlficar o Contratado sobre qualquêr irnegularidade encontrada quanto à qualidade da obra,
exercendo ã flais ampla e completê fi"scalizaÇão, o que não eximê o Contratado de suas nesponsabilidades
contratuais e legaisj
d - Designar representantes com atribuições dê Gêstor e Fiscal destê contrato, nos ter os da norma
vigente, especialmente para aconpanhar e fiscalizar a sua execução, nes pect ivamentê J permitida a
contnatação de terceiros para assistência e subsÍdio de informaçôes pertinentes a essas atribuiÇões.

CLÁUSULA M)Í,IA . DAs oBRTGAçÕES Do CoNTRATATT:
a - Executan devidamente a obra descrita na Cláusula cornespondente do presente contrato, dentro dos
melhores panâmetros de quâlidade estabelecidos pâra o ramo de atividade refacionada ao objeto
contratual, com observância aos pnazos estipulados;
b - ResponsabÍ1izar-se por todos os ônus e obrigaçôes concernentes à legislação fiscal, civil,
t.ibutária e tnabalhista, bem como por todas as despesas e coflpromissos assumidos, â qualquer tÍtu]o,
perante seus fornecedores ou terceiros en razão da exêcuçâo do objeto contratado;
c - lYanter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o
nepresente integnalmente em todos os seus atos;
d - Perflitir e fãcilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os infonmes e escLareciflentos
solicltados;
e - Será responsável pelos danos causãdos dinetamente ao Contratante ou a tercelnos, decorrentes de sua
culpa ou dolo na êxecução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a ÍiscallzaÇão
ou o acompanhamento pelo órgão interessãdo;
f - Não ceden, tnansferir ou subcontnatar, no todo ou em parte, o objeto deste j.nstrumento, sem o
conhecimento e a devida autonÍzação expressa do Contratante;
g - Mãnter, durante a vi8ência do contrato, em compatibilidade coín as obnigações assumidas, todas as
condiÇóes de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao
Contratante os documentos necessánios, sempre que solicitado.

cLÁusuLA DÉcrma - DÂ aLTERAçÃo E REscrsÃor
Este contnato poderá ser altenado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contnatante ou por
acordo êntre as paÍ'tes, nos casos previstos no Aft. 65 e será rescindido, de pleno dineito, conforrne o
disposto nos Arts, 77, 7A e 79, todos da Lei 8.666,/93.
0 contnatado fica obnigado a aceitar, nas mesmas condiçôes contnatuais, os acnéscirnos ou supnessôes que
sê fizêrem nas obras, até o respectivo limite fixado no Art. 65, § 1e dê Lei A,666/93. Nenhum êcréscimo
ou supressão poderá êxceder o limite estabelecido, sãlvo as supressões resultantes de acordo celebnâdo
entre os contratantes.

CLÁUsULA DÉCIÍiIA PRTMEIRA . Do RÉCEEIMENTO:
Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os
procedimentos e pnazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, confonme o caso, às
di.sposiÇões dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93.

CLÁUsULA DÉCIMA SEGUNDA - DAs PENALIDADES;
,A recusa injusta ênt deixêr de cumprir as obrigações assuflidas e preceitos legais, sujeitará o
Contratado, gãrantida a prévia defesa, às seguintes pênalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei
8.666/93i a - advertência; b - multa de üona de 0,5% (zerc víngu1a cinryento) aplicada sobre o



varor do contnato por dia de atraso na entrega, no início ou na êxecução do objêto ora contratado; c -::111-!: a% (dez_ pon cento) sobre o vator co*ninataOl p"-fl tn"r".ução totat ou parcial do contnato; d _suspensao têmporária de participar em Iicitação e impàãirnento ae contnatar .ãÃ Ji-arinirt"ação, porprazo de até 02 (dois) anosi ê - declarâção de inldoneidade pana licitar ou contnatan com aadninistração Púbrica enquanto perdurarem os motivos deierminantes da punição ou até que seja promovidasua reabilitação perante ê própria êutôridaa" qr" 
"piiià, a penalidade; r - s iru iianeamente, quarquerdas penâ1idâdes cabÍveis Íundamentadas na Lei g]oeeUó1. --

cLÁusULA DÉcrüa TERCETRA - DÂ co,rpENsaçÂo Fr!üwcErRA:
Nos Casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o contratado nãotenha 

-c-onconrido 
de algufla forma para o atraso, sená admitida a compensação fínancelra, devida desde ãdata limite fixada pêna o pagamento. até a data cornespondente ao efetivo pagamênto da parcela, osencargos moratórios devidos êm razão do atraso no pagamento serão calculados com-utirizaçao da seguintefórmula:ÊM=Nxvpxr'onde:EM=encangosro""ióiior;N=númerodediasentreadatapnevistapana

?.I:_8:l:l:. e a. do efetivo pagam.ento; Vp = valor cta parcela a sen pagai 
" r = tnai.1 de compensaçãotlnancelra, assim apurãdo: r = (TX ; 7o@) . 365, sêndo Tx = percentual do rpca-r'GE êcuflu1ado nosúrtimos doze meses ou' na sua falta, qm návo Ínúe aáãlaao pero eoverno reàerai quã o substitua. ruahipótese do referido Índice estabeieciao pari, iorp"À"çao financeira venha a ser extinto ou dequalquer fonma não possa mais ser utilizado, ,"À"loot"ao, em substituição, o que vler a sendêtenminado pêla legistação então en vigor.

clÁusurA DÉcrMA QUARTA - Do FoRo:
Para dirimj.r as questões decornentes deste contrato, as partes e1êgem o Foro dê comârca de Guarabina.
E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente cont.ãto em 02 (duas) vias, o quar vai assinadopelas pãrtes e por duas testemunhas.

TESTEI,lUNHA5

Duas Estradas - pB, 15 de t4aio de 2024

PELO CONTRATANTE

JOYCE REi'ALLY FELTX NUNES DE FIGUETREDO
Prefeitã Constitucional
@96,4@7.504-40

PÊLO CONTRATADO

RUTORÀ LTOA.
CNPI n 44.459 .047 /OOO7-93

ooo. 09 ).9721-5 2

o87. L lí1-6 -3f.


